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4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Transcrição de Portaria 
 
1.1.1.   Do Comando Geral 

 
Nº 1712, de 02 DEZ 2003 

 
EMENTA: Licencia Policial  Militar  "Ex-Officio"  A  Bem  da  

         Disciplina 
 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Incisos III e XVI do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de  16  JUN 
94, e de conformidade com o Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 
2º, alínea "c" da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

 
R E S O L V E: 
 

I – Licenciar "Ex-Officio" a Bem da Disciplina da Polícia Militar de 
Pernambuco, o Sd PM Mat. 980832-9/6º BPM, Kássio Fernandes de Lima, praça de 
08 JUN 89, classificado no comportamento "Bom", nascido em 11 JAN 78, filho de 
Antônio Carlos de Lima e Iracema Ricardo de Lima, portador do Certificado de 
Reservista nº 210412486222, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 
11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais) c/c o Art. 109, 
§ 2º, alínea "c" da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), a teor do 
Processo de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem da Disciplina instaurado por meio 
da Portaria Administrativa nº 097/2002/Sec./Adm./6º BPM, de 16 SET 2002. 

 
(Transcrita do DO nº 231, de 04 DEZ 2003) 

 
 

a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
C O N F E R E: 

 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
POLÍCIA MILITAR 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 18 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Boletim  Geral   
                                         

Nº A 1.0.00.0 234 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   19 - (SEXTA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Joelson  DP     

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem alteração) 

 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 390, de 04 DEZ 2003 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder o gozo de 30 dias de férias, relativas ao exercício do ano de 

2003, a contar de 1º JAN 04, aos servidores abaixo relacionados: 
 

NOME Mat. Orig. 
Marta Suelene da Silva 196682-0 
José Amaro Custódio Filho 1666-7 
Marcílio Rossini da Silva 1933-0 
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4.1.3.   Aviso de Licitação 
 
Pregão Eletrônico nº 021/2003-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de materiais de 
expediente, informática e limpeza. Entrega de Propostas até: 18/12/2003 às 10h00. 
Início dos Lances: 18/12/2003 às 11h00, horário de Brasília. O edital, na íntegra, 
poderá ser retirado na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº Derby, das 07h00 às 
13h00, ou no site www.redecompras.pe.gov.br, Fones: 3412.1124/1325.  

 

(Transcritas do DO nº 232, de 05 DEZ 2003) 
 

4.1.4.   Resultado de Licitação 
 

Pregão Eletrônico Nº 016/2003-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de suprimentos de 
informática. Empresas vencedoras: Itens 02 e 05 – Blaster Comercial Ltda; Itens 01, 
20 e 27 – Cyber Comércio e Representações ; Item 06 – DDL Comércio Ltda; Itens 
04, 13 e 14 – DPM Distribuidora Ltda; Item 07 – Evelyn Imports Comércio Ltda; 
Item 11– Kartroline Papelaria e Comércio Ltda-ME; Itens 15, 16, 23, 24 e 25 – 
Livraria e Papelaria Capibaribe Ltda; Itens 03, 12, 17, 18, 19, 21, 22 e 26 – Mega 
Livraria e Papelaria Ltda; Itens 09 e 10 – PDI Produtos de Informática Ltda; Item 08 
Plugnet Comércio e Representações Ltda. 
 

Pregão Eletrônico Nº 019/2003-CPL/CG – Objeto: fornecimento de materiais de 
expediente e limpeza. Empresas Vencedoras: Itens 16, 17, 22, 23, 26, 29, 31, 32,  34, 
37, 38, 39 e 40 – Comercial Canal Ltda; Itens 01, 03, 08 e 13 – DPM Distribuidora 
Ltda; Itens 19, 21, 24, 25 e 30 – Ednilson Pinho de Miranda-ME; Item 20 – Farelson 
Distribuidora de Produtos Ltda-ME; Item 15 – I. Barbosa da Silva-ME; Itens 04, 05, 
06, 07, 09, 10, 33 e 36 – Kreato Distribuidora de Produtos Ltda-ME; Itens 11, 12 e 
27 – Mega Livraria e Papelaria Ltda; Item 28 – Mister Paper Papelaria Informática 
Ltda; Item 18 – Norlux Ltda-ME; Item 02 – Ripel Com. de Papeis e Material de 
Escritório Ltda; Itens 14 e 35 – RLT Atacadão Ltda-ME. 
 

(Transcritas do DO nº 232, de 05 DEZ 2003) 
 
4.2.0.   Extratos de Contratos 

 

Contrato nº 065/2003-CPL/CG. Contratada: Coromel Comércio e Representações 
Ltda. Objeto: Fornecimento de cereais destinados ao CSM/Int. Vigência: 10/10/2003 
a 31/12/2003. Valor: R$ 32.649,80 (trinta e dois mil seiscentos e quarenta e nove 
reais e oitenta centavos). Classificação de Recursos: Nota de empenho nº 02862. 
Data da Assinatura: 10/10/2003. 
 

Contrato nº 061/2003-CPL/CG. Termo Aditivo nº 031/2003-CPL/CG. Contratada: 
Viagás Auto Service Ltda. Objeto: Instalação de sistema de gás metano em 06 (seis) 
veículos pertencentes a PMPE. Vigência: 12 (doze) meses. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 02999. Data da Assinatura, 03 NOV 2003. 
Recife/PE, 04 DEZ 2003. Weldon Rodrigues Nogueira - Cel PM - Comandante 
Geral. 
 

(Transcritos do DO nº 232, de 05 DEZ 2003) 
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licitado, em estrita observância ao disposto no artigo 45, Inciso I do § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, pelo que poderá a adjudicação ser feita em favor de mais de 
uma licitante"; Leia-se: "7.4 – Será declarada vencedora deste certame, a proposta 
que satisfazendo a todas as condições e exigências desta Licitação, apresente o 
MENOR PREÇO GLOBAL para o objeto licitado, em estrita observância ao 
disposto no artigo 45, inciso I do § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93"; Onde se lê: "10.2 
– Retirada a Nota de Empenho, a licitante terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos, 
para proceder à instalação de 02 (dois) tanques criogênicos para acondicionamento 
dos objetos especificados nos itens 01 e 02 do Anexo I deste Edital"; Leia-se: " "10.2 
– Retirada a Nota de Empenho, a licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
para proceder à instalação de 02 (dois) tanques criogênicos para acondicionamento 
dos objetos especificados nos itens 01 e 02 do Anexo I deste Edital"; 
 
Alteração do Edital da Concorrência N° 015/2003 – Objeto: Fornecimento de 
Alimentação Enteral. Publicado no DOE de 15 NOV 2003.  
Itens 03 e 04 do Anexo I - Onde se lê: "1kcals/ml". Leia-se "de 1 à 12 kcals/ml;  
Item 06 do Anexo I – Onde se lê: "Emb. c/ 1000ml. Leia-se "Emb. variando entre 
200 à 250gr". 
Item 19 do Anexo I – Onde se lê "Und. 10.000. Leia-se "Gr. 10.000". 
Obs. A data de Abertura de ambos os processos, permanece inalterada. 
 

(Transcritas do DO nº 232, de 05 DEZ 2003) 
 

4.1.2.   Termos Aditivos 
 

Termo Aditivo nº 001/03 ao Contrato nº 003/03, celebrado entre o CASIS e Bahiana 
Distribuidora de Gás LTDA;  
Objeto: Prorrogação do prazo constante da cláusula segunda do contrato original, 
passando a vigorar no período de 01 SET 03 a 31 FEV 03; empenho nº 1488 de 30 
SET 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 30 SET 03. 

 
Termo Aditivo nº 004/03 ao Contrato nº 115/00, celebrado entre o CASIS e 
SERQUIP TRATAMENTO DE RESÍDUOS;  
Objeto: Prorrogação do prazo constante da cláusula segunda do contrato original, 
passando a vigorar no período de 01 SET 03 a 31 FEV 03; empenho nº1484 de 25 
SET 03; natureza da despesa 339039; data da assinatura 25 SET 03. 
 
Termo Aditivo nº 001/03 ao Contrato nº 005/03, celebrado entre o CASIS e 
ORTHOSERV COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA;  
Objeto: Prorrogação do prazo constante da cláusula segunda do contrato original, 
passando a vigorar no período de 01 SET 03 a 31 FEV 03; empenho nº 1491 de 30 
SET 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 30 SET 03. Vulpian Novais 
Maia Filho - Ten Cel PM - Chefe Int. do CASIS 
 

(Transcritas do DO nº 232, de 05 DEZ 2003) 
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Roberto Barbosa Martins 1591-1 
Danielle Novaes de Siqueira Valverde 1906-2 
Paulo José Machado Anselmo 940313-2 
Ana Paula Álvares Cysneiros 01911-9 
Divaldo Augusto Almeida Bastos de Figueirêdo 01978-0 
Pierre Verardi Ramos 2083-4 
Everaldo Almeida de Araújo 01854-6 
Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho 1988-7 
Paulo Roberto Cabral da Silva 1867-8 
Vilma de Barros Ferreira 1913-5 
Leonardo Cavalcanti do Nascimento 14654-4 
Antonio José Batista 22319-0 
Neudes Silvandro Correia Gomes 1952-6 
Arlis Gadelha Xavier 01940-2 
Rita de Cássia Galvão de Farias 950691-8 
Carlos Alberto Pereira do Nascimento 950684-5 
Jocemar Barbosa de Menezes 30426-3 
André Luiz de Souza 20064-6 
Irajá José de Oliveira 23497-4 
Jaldemar Ribeiro Pimentel Júnior 930172-0 
Paulo Henrique Pereira de Lima 202538-8 
Jailson Tomé Ferreira da Costa 97877-9 
Arivaldo de Barros Correia 11779-0 
Marcos da Silva Lima 920341-9 
Rosiane Tenório Pereira 24452-0 
Célia Maria da Silva Marques 211879-3 
Carlos Alexandre Dias Perez 207826-0 
Josineide Carneiro Araújo 486-8 
Helson Castro dos Santos 21181-8 
Wagner Teixeira dos Santos 209923-3 
Gilberto Cotias Rolim 198857-3 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 391, de 04 DEZ 2003 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,  

 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder o gozo de 30 dias de férias, relativas ao exercício do ano de 
2002, a/c de 1º JAN 04, ao servidor da Corregedoria Geral/SDS, abaixo relacionado: 

 
Wladmir de Paula Nascimento 940321-3 

 



04   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 234 
______________________________________________________________________ 

 
II – Conceder o gozo de 30 dias de férias, relativas ao exercício do ano 

de 2003, a contar de 1º JAN 04, aos servidores da Corregedoria Geral/SDS, abaixo 
relacionados: 
 

NOME MAT ORIG. 
Luiz Guerra de Moraes 215952-0 
Antônio Carlos Cabral da Silva 1612-8 
Marcos Antônio da Silveira Alves 01728-0 
Marcos Gomes Matos e Silva 202827-1 
Maria Matos de Souza Leão 115768-0 
Alexandre Tavares de Melo 120745-8 
Antonio Carlos Lopes de Menezes 149218-7 
Adalberto de Freitas Silva Júnior 149239-0 
Karoline Lira Peixoto de Siqueira Lins 196498-4 
Reinaldo Lima de Barros e Silva 88626-2 
Raimundo Jorge de Souza Gomes 102406-0 
Adriana Oliveira Fonseca 196679-0 
Alberes Bezerra de Oliveira 48359-1 
Carlos Eduardo Farias Rosa 1668-3 
Severino dos Ramos B. Bittencourt 1638-1 
Fernando Luiz de Santana Lucena 11982-2 
José Rosemário Silva de Barros 13967-0 
Christiane Soares de Castro Bione 1909-7 
Moisés Ricardo Costa Regueira 24342-6 
Obed Marinho da Silva 21036-6 
Ayres Mendonça Luna 940280-2 
Emílio Luiz Sukar Neto 910578-6 
Josué Lima Damascena 2070-2 
José Carlos da Silva 16843-2 
Francisco Albuquerque Melo de Souza Dantas 940188-1 
Gilvan Correia dos Santos 920510-1 
João Batista Soares de Oliveira 21034-0 
Edson de Azeredo Coutinho 22322-0 
Manoel Augusto do Rego Barros de Lima 930055-4 
José Rivelino Ferreira de Moraes 940229-2 
Marcos Antônio Barros das Neves 920007-0 
Henrique Luiz da Silva 950689-6 
Ronaldo José de Santana 950666-7 
Heitor Martins 970008-0 
Paulo Henrique de Freitas Oliveira 970006-4 
Homero Barros da Costa 960023-0 
André Santos Lopes Guimarães Filho 940710-3 
Antônio Alves Bezerra Filho 970019-6 
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R E S O L V E: 
 

I –  Tornar sem efeito a Transferência para o: 
 

CFAP 
Posto/Quadro Matrícula OME/Ant. Nome 
Cap QOPM 2039-7 BPChoque André Ângelo da Silva, publicada no SP 

nº 008, de 24 OUT 2003. 
 

II - Transferir por necessidade do serviço para o: 
 

CPD 
Cap QOPM 910601-4 BPRp Pedro Wilson Luz da Silva 

 

BPGd 
Cap QOPM 2039-7 BPChoque André Ângelo da Silva 

 

CSM/Tel 
1º Ten QOPM 920483-0 BPGd Adriano Freitas Ferreira 

 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

3.0.0.   ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

3.1.0.   Extratos de Contratos 
 

Extratos de Contratos - 3º Termo Aditivo ao Contrato º 005/2002-
CAMIL: Contratada: Locar Saneamento Ambiental Ltda.; Objeto: Reajuste de 
Preços pela variação do IGP-DI/FGV; Vigência: 1º AGO 03 a 31/DEZ/03; Valores 
estimativos empenhados: R$ 194.936,86  -  NE  nº 00041;  R$ 196.837,26  –  NE  nº 
00042; R$ 54.708,00 – NE 00043; e R$ 36.000,00 – NE 00044, todas de 11 ABR 
03; Data/Ass: 15 SET 2003. - Contrato Nº 007/2003-CAMIL: Contratada: Empresa 
de Fomento da Informática do Estado de Pernambuco - FISEPE; Objeto: Prestação 
de Serviços Especializados de Conectividade, com acesso à Rede PE-Digital; 
Vigência: 25 AGO 03 a 31 DEZ 03; Valores estimativos empenhados: R$ 
4.478,60,00 - NE nº 00163 e R$ 4.089,35 – NE 00164, ambas de 25/AGO/03; 
Data/Ass: 25 AGO 2003. Iran Pereira dos Santos - Cel PM - Chefe da Casa Militar 
 

(Transcritas do DO nº 232, de 05 DEZ 2003) 
 

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

4.1.0.   Centro de Apoio ao Sistema de Saúde 
 

4.1.1.   Alteração de Edital 
 

Alteração do Edital da Concorrência n° 011/2003 - Objeto: Fornecimento de Gases 
para Uso Hospitalar e Aluguel com Manutenção dos Equipamentos Necessários ao 
Objeto. Publicado no DOE de 11 NOV 2003. Onde se lê: "7.4 – Será declarada 
vencedora deste certame, a proposta que satisfazendo a todas as condições e 
exigências desta Licitação, apresente o MENOR  PREÇO  GLOBAL  para  o  objeto  
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Incapacidade Física Definitiva: 2º Ten PM Mat. 20676-8/ RPMon, Iraquitan Ferreira 
de Andrade, 2º Sgt PM Mat. 12418-8/6º BPM, José Jaime Martins de Albuquerque, 
2º Sgt PM Mat. 22279-8/CFAP, Leoneide Brito de Souza e os Sds PM Mat. 12660-
8/17ºBPM, Severino Raimundo da Silva, Mat. 12902-0/10ºBPM, José Eraldo Pereira 
da Silva, Mat. 13892-4/CASIS, Clementino Cerqueira de Pontes, Mat. 15360-5, José 
Edson da Silva, Mat. 15683-3/17º BPM, José Carlos da Costa, Mat. 16686-3/6º 
BPM, Aguinaldo Manoel Abílio, Mat. 18125-0/1º BPM, Ubiracy de Araújo 
Santiago,  Mat. 21230-0/13º BPM, José Antonio Pereira, Mat. 22048-5/BPRp, 
Amauri Rodrigues Pedra, Mat. 28527-7/9º BPM, Paulo Alves Feitosa Filho, todos 
conforme consta do Mem. nº 070/03/DP-3SSTI;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

--oo(o)oo-- 
 
Nº 148, de 02 DEZ 2003 
 

EMENTA: Passar Militares à condição de Adidos 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o c/c o Inciso 
IX do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
(RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no 
SUNOR nº 18/81 de 05 NOV 81, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Passar à condição de adidos a DP/PMPE, os Militares abaixo 
especificados, em virtude de haverem iniciado os seus processos de Reforma por 
Incapacidade Física Definitiva: Sds PM Mat. 17956-6/1º BPM, Flávio Torres de A 
Lima, Mat. 19989-3/12º BPM, Jorge Luiz Matoso do Rego, Mat. 23694-2/2ºBPM, 
Anízio Alves do Nascimento, Mat.25103-8/CASIS, Isaias Gomes da Silva, todos 
conforme consta do Mem. nº 069/03/DP-3/SSTI; 

 

 II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

(Transcritas do DO nº 232, de 05 DEZ 2003) 
 
2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 154/DP-2, de 09 DEZ 2003 
 

EMENTA: Torna sem efeito Transferência e Transfere, Oficiais. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º,  c/c  o  Inciso  II  do Art. 5º e de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10 e 
Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicada no SUNOR nº 018/81 de 
05 NOV 81, 

18 DE DEZEMBRO DE 2003   05 
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Charles Silva de Moura 950732-9 
Anderson Medeiros da Silva 950700-0 
Wagner Menezes de Oliveira 940282-9 
Arthur César Belo dos Santos 950749-3 
Conrado José de Queiroz Reis 970018-8 
Flávio da Silva Gomes 970044-7 
Alexandre Augusto C. de Freitas 22970-9 
Roberto José dos Santos 930518-1 
Marcelo Costa Vasconcelos da Silva 940716-2 
André Luiz Alves de Souza 940791-0 
Jurandir Bento da Silva 16717-7 
Gilmar Rodrigues Ferreira 930178-0 
Diógenes Tavares Pessoa 940326-4 
Mônica Melo de Magalhães Silva 950250-5 
Zailton Ribeiro da Silva 120377-0 
Geizon Sena dos Santos 140323-0 
Suelena Luiza de Oliveira 140339-7 
Antonio Fernando da Silva 140348-6 
Aldiclécia de Souza Torres 152002-4 
Maria Marcia Pontes Bento 179679-8 
Sérgio André Melo Trindade do Nascimento 179830-8 
Suely Martins de Lima Guerra 140345-1 
José Almeida Filho 102897-9 
Eugênio Paceli de Oliveira 123224-0 
Luiz Antonio Barros Rebello 97860-4 
Gilson Roberto Gonçalves Braz 140264-1 
Andréa Carla Mendes Pinto Vieira 208628-0 

 
--oo(O)oo-- 

 
 

Nº 392, de 04 DEZ 2003 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 03, e atendendo solicitação contida na 
C.I. nº 109/2003-DATA/Gint/SDS,  

 
R E S O L V E: 
 
Lotar na Superintendência Técnica/Gerencia de Inteligência/SDS, o 1º 

Ten PM Ivson Amilcar Botelho da Silva, matrícula nº 930056-2. 
 

(Transcritas do DO nº 232, de 05 DEZ 2003) 
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1.2.0.   Da Corregedoria Geral 

 
Nº 648/2003 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

das Portarias nº 1172 e 1173, ambas de 20 JUN 03 – BG 116, de 27 JUN 03, que 
submetem a Conselho de Disciplina, a teor do art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, os Sds PM Mat. 25724-9/Banda de Música, Sérgio Emídio de 
Lima e Mat. 31374-2/BPChoque,  Renivaldo Lins Gomes, por haverem faltado ao 
serviço no período de 20 a 30 OUT 00, aderindo ao movimento grevista dos 
militares estaduais desencadeado em 19 OUT 00, 

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade dos ditos PPMM, observado o art. 5º, LV, da C. Federal. 
R.P.C.Recife, em 04 DEZ 03. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 649/2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições; considerando o 

teor do pleito ofertado pelo presidente da 6ª. CPDPM, nos autos do CD 089/03- 
aconselhado o Sd PM Mat 16299-0/4º BPM, Isaac Ferreira da Silva, que versa sobre 
a suspensão da tramitação do dito feito, em razão de encontrar-se o aconselhado sob 
licença médica por 30 dias, a contar de 24 NOV 03, o que impossibilita seu 
comparecimento às audiências e demais atos processuais, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Deferir o pleito, a contar de 24 NOV 03, prazo 30 dias, ex vi do art. 

5º, LV, da C. Federal; 
 
II - Determinar o reinício dos trabalhos tão logo termine o prazo de 

suspensão, independentemente de expedição de nova Portaria;  
 
III - Recomendar, de ofício, ao Presidente da dita Comissão que:  
 
a) Adote as providências necessárias para submissão do aconselhado a 

Junta Médica, visando definição de seu estado de saúde, considerando que sua 
licença sobreveio após a instauração do Conselho em tela;  

b) Faça juntar aos autos o laudo médico oriundo da JMS. R.P.C. Recife, 
04 DEZ 03. Jose Luiz O. Junior - Corregedor Geral. 

 
(Transcritas do DO nº 232, de 05 DEZ 2003) 
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1.3.0.   Do Comando Geral 

 
Nº 1713, de 02 DEZ 2003 

 
EMENTA: Dispensa, Designa  e  Reconduz  Membros  da  Co-  

         missão de Licitação do 11° BPM – Recife 
 

O Comandante Geral no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 
em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar o Maj PM Mat.1724-8, José Cassimiro Henriques de 

Albuquerque da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 11° BPM – 
Recife;  

 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

o Maj PM Mat. 1651-9, Ricardo Jacinto dos Santos;  
 
III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Secretário e Membro o Cap PM Mat. 1941-0, Marco Antônio Barreto dos Santos e o 
1º Ten PM Mat. 930011-0, Jefferson Pereira de Oliveira, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° DEZ 03.  
 

(Transcrita do DO nº 231, de 04 DEZ 2003) 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 147, de 02 DEZ 2003 
 

EMENTA: Passar Militares à condição de Adidos. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o c/c o Inciso 
IX do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
(RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no 
SUNOR nº 18/81 de 05 NOV 81;  

 

R E S O L V E:  
 

I – Passar à condição de adidos a DP/PMPE, os Militares abaixo 
especificados, em virtude de haverem  iniciado  os  seus  processos  de  Reforma  por  


